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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Inexigibilidade

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
E s t a d o  D a  B a h i a  

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº02 – TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE:(075)  238-2061  -  238-2062      –     FAX:  238-2098     -      C.N.P.J. no 13.824.511/0001-70 

 

  

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

A Prefeita Municipal de Terra Nova, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no Art.25, II, da Lei 8.666/93 ratifica o procedimento de contratação por 
inexigibilidade de licitação, e, concordando com o parecer da Procuradoria Jurídica, referente à 
contratação da Empresa L CARNEIRO DOS SANTOS CONSULTORIA - ME, para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de consultoria tributária para o Município de Terra Nova – Bahia 
a partir de Maio de 2019, o serviço consiste na auditoria tributária das concessionárias de serviços 
públicos situadas no Município, com o levantamento de possíveis créditos oriundos dos impostos de 
competência municipal, bem como, das Taxas de Poder de Polícia Administrativa. Valor Global: Após 
o ingresso dos valores objeto dos serviços de auditoria nos cofres do Município, até o limite de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ora ratificado. Terra Nova/BA, 10 de maio de 2019. Marineide 
Pereira Soares - Prefeita Municipal. 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 

A CPL torna pública a contratação: Contrato nº 105/2019 - Inexigibilidade nº 002/2019 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de Terra Nova/BA– Contratada: L CARNEIRO DOS 
SANTOS CONSULTORIA - ME. Objeto: a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de consultoria 
tributária para o Município de Terra Nova – Bahia a partir de Maio de 2019, o serviço consiste na 
auditoria tributária das concessionárias de serviços públicos situadas no Município, com o levantamento 
de possíveis créditos oriundos dos impostos de competência municipal, bem como, das Taxas de Poder de 
Polícia Administrativa – Assinatura do Contato: 10/05/2019 – Vigência: 10/05/2020 – Valor 
Global: Após o ingresso dos valores objeto dos serviços de auditoria nos cofres do Município, 
até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - Dotação Orçamentária: 02.05.01 - 2009 – Elem. 
Desp. 3390.35.00 – Terra Nova/BA, 10 de maio de 2019. Marineide Pereira Soares - Prefeita 
Municipal.  
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